
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 
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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

sobre o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 

3/2023, que “concede o Título de Cidadão do Recife 

ao Irmão Marcelo Barros”; pela APROVAÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador ZÉ NETO 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 3/2023, de autoria da Vereadora Liana 

Cirne, nos termos do Art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do 

Recife. 

 

O Projeto de Decreto Legislativo em análise pretende conceder ao Irmão 

Marcelo Barros o Título de Cidadão do Recife.  Marcelo Barros nasceu em 1944, em 

Camaragibe, Pernambuco, de uma família de operários, sendo ele o primeiro de 

dez irmãos. Aos 18 anos de idade, ingressou no Mosteiro dos beneditinos de 

Olinda. Atualmente, Irmão Marcelo Barros assessora movimentos sociais, pastorais 

e comunidades eclesiais de base; é membro do Fórum Diálogos pela Diversidade 

PARECER CLJ Nº 16/2023 AO PDL Nº 3/2023
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Religiosa e contra a Discriminação, organismo do Ministério Público em 

Pernambuco; e participa do Comitê Interreligioso pela Democracia. 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em 

seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 

 

II – VOTO 

A iniciativa do Vereador encontra respaldo no art. 26, caput, da Lei 

Orgânica do Município1 e no art. 247, do Regimento Interno2 desta Câmara 

Municipal.  

 

 A concessão do “Título de Cidadão do Recife” está prevista no art. 2243 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife, e deve respeitar a forma do 

art. 222 e 223, também do Regimento Interno. Nesse sentido, o projeto não esbarra 

 
1 Art. 26 da LOMR - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara Municipal e aos cidadãos, mediante iniciativa popular, observado o disposto nesta Lei 

Orgânica. 

 

2 Art. 247 do RICMR - .A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro 

ou comissão da Câmara e aos cidadãos, mediante iniciativa popular, observado o disposto na Lei Orgânica do 

Município do Recife. 

 

3 Art. 224 do RICMR - O Título de Cidadão do Recife poderá ser conferido a qualquer pessoa física, brasileira 

ou estrangeira, radicada no Brasil, em virtude de relevantes serviços, comprovadamente prestados ao Recife 

ou à sua gente, por via de projeto de decreto legislativo subscrito por 3/5 (três quintos) dos membros da 

Câmara e aprovado pelo mesmo quorum). 
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nos ditames constitucionais, na Constituição Estadual, nem na Lei Orgânica do 

Recife. 

 

No que respeita a técnica legislativa, a matéria se mostra perfeita e pronta 

para ser inserida no ordenamento jurídico municipal. 

 

Por todo o exposto, o PDL nº 3/2023 se mostra dentro dos limites 

constitucionais de atuação do Município, razão pela qual opino pela 

APROVAÇÃO. 

 

 

Recife, 22 de março de 2023. 

 

 

 

ZÉ NETO 

Relator 
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III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO do 

PDL n.º 3/2023 de autoria da Vereadora Liana Cirne. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 23 de março de 2023. 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente/ Relator 

 

 

ANDREZA ROMERO    MICHELE COLLINS 

Vice-Presidente     Membro Efetivo 

 

 

 

 

 RINALDO JÚNIOR    SAMUEL SALAZAR  

  Membro Efetivo                                                      Membro Efetivo 

 

 

 

 

PA
R

EC
ER

 C
LJ

 N
º 1

6/
20

23
 A

O
 P

D
L 

N
º 3

/2
02

3-
 R

ec
eb

id
o 

em
 2

7/
03

/2
02

3 
08

:2
1:

41
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

os
é 

Lo
ur

en
ço

 d
e 

So
br

al
 N

et
o

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//e

-p
ro

ce
ss

o.
re

ci
fe

.p
e.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
E4

D
-9

0E
1-

D
A7

6-
A2

C
C

.

Pag. 4/5



 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

 

 LIANA CIRNE     ADERALDO PINTO 

 Membro Suplente     Membro Suplente 

 

     

 

FRED FERREIRA  

Membro Suplente 
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